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RESPOS TA AO RECURSO ADMIN ISTRATIVO

Art. 40 A fase externa do pregão será iniciada com a

RLS PAlsAGlsMo ErRELr, pessoa jurídica de direito privado inscrita no cNpJ sob no
06.048.962/0001-0S, já qualificado nos autos do processo.

DO RECURSO ADMINISTRATIVO

A Requerente faz constar, o seu preno direito de interposiçâo do Recurso
Administrativo devidamente fundamentado pera regisraçáo vigente e as normas de
licitaçáo.

A contrarrazoante solicita que o lrustre sr. pregoeiro e a doutra comissão
de licitação da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia, conheça o RECURSO e
analise todos os fatos apontados, tomando para si responsabilidade do julgamento.

Do Direito aos recursos de acordo com o art. 4a da Lei 1o.s2orzoo2,
vejamos:

convocaçâo dos interessados e obseryará as
reg ras:
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A empresa JOÃO pAULo FANINT DoURADTNHO Epp, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no cNpJ sob no 24.6i3.gíg/oooí.4g, interpôs contrarrazão ao recurso
apresentado pela empresa :
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XVlll - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá
manifestar imedlata e mouvadamente a intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três)
dias para apresentação da ruzáo de recurso, Íicando os
demais licitantes desdê logo intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo recorrente, sendo_lhes
assegurada vistas imediata dos autos;

Essa mesma redaçáo está prevista no item 1 1, do edital do
Pregão Presencial no 02212021, que assevera:

'1 1.1 - Tendo o licitante manifestado motivadamente a
intenção de recorrer na Sessão pública do pregão, terá
o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razôes
de recurso.

( ..)

11.6 - O acolhimento de suposto recurso importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

Preenchidos também os demais requisitos legaís, e amparado pelo edital
o direito da contrarrazão do licitante, disposto no edital:

í 1.4 - As razÕes e contra- razões do recurso deverão
ser encaminhadas, por escrito, ao pregoeiro, no
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital,
durante o expediente normal, no setor de licitação ou
através de endereço de e-mail:
licitacaonovabrasila ndia(Ooutloo k.com

RLS PAISAGISMO EIRELI

A requerida alega que a empresa deixou de cumprir o edital quanto ao

item 8.7.1.4 em que pede que os documentos de habilitaçáo seja apresentado na

ordem e numerado e apresentado ao final um termo de encerramento, vejamos:
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1. DAS ALEGAÇÕES E DOS RECURSOS
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De acordo com Edital da licitação em apreço, estabelecido ficou, que os licitantes
deveriam apresentiar o "item 8.7.5.1.4 - Para fins de agilização da fase de habilitaçáo
do certame licitatório todos os volumes deverão ser OBRIGATORIAMENTE
numerados (na ordem do edital) com todas as folhas rubricadas e prêferencialmentê

numeradas apresentando ao final um TERMO DE ENCERRAMENTO os quais

deverão conter na capa a titulação do conteúdo o nome da licitante o número do

Certame.', entÍe outras condiçóes o licitante deveria apresentar o TERMO DE

ENCERRAMENTO conforme o item já mencionado;

.^=l"iLn:! P"!:.?.ill1ç!9. o3_d9ci99o do presoeiro quanto habiritação daempresa JOAO PAULO FANtNt DOURADTNHO Epp:'

De sorte qu
provimento
apreço, nâ

e,
do a decisão em

LO FANINI
DOURADINHO - EPP, CNPJ no 24.613.818/0001-48, inabilitada para prosseguir no
pleito.

Após as alegaçÕes acima, a requerida solicita que o pregoeiro e equipe
reconsidere a decisáo proferido na data dâ sessão do julgamento e torne procedente o
recurso adminiskativo e declare a referida empresa inabilitada no referido processo
licitatório.

DAS CONTRARAZÕES

A empresa JOÃO PAULO FANTNT DoURADTNHO Epp, já quarificada nos
autos apresentou contrarrazôes ao recurso administrativo apresentado pela empresa
RLs PAlsAGlsMo ElRELI, que alega em seu recurso que ocorreu o descumprimento
do edital quanto a apresentação do item 8.7.1 .4.

Menciona que a soricitação do item não pode ter caráter de penarizaçáo,

sendo mera formalidade, sendo desproporcional desabilitar a empresa com base nesse
entendímento:

Avenida Vereadoí Genivel Nunes Aíâújo, e.993
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Rcssâlta_se quc o rcferido iteÍn a-7.5.1.4, coÍrtido Ào Edita.l
Licit'tório' não é de csÍárer rrenalizador, ao pouto de desabilitar a c,opresa. vêncedora, cs-so
ocotra o sêu descumprirDcnto, Írlâs trrera formalidade, aâo devendo à prego€irâ se 4lregâr tão
rispidamdrtê a tais fatoÍês e descoÍtsriderar a proposta mais vâÍrtajosa ao Inu.triolpio-

Ao final, pede que sua proposta seja mantida:

Em que pese os arguÍnentos apresentados pelo Reconentq a decisão
da Pregoeira que habilitou a empresa JoÃo pAULo TANINI DoURADINHO _ Epp,
rnereGer ser mantidq 3obrefudo porque encontm-se com r mrús obrervgncir ros
princípior da razoabi[dedg proporciondidrdg respeitendo literalmente o caráter
isonômico do procedimento, bem como os princípios da Legalidade, da Impessoaridade, da
Moralidade Administativa, e da Supremacia do poder público.

Pelo exposto requer que, seja acorhida as consideraçôes apresentadas,
permanecendo a decisáo que habilitou a empresa JoÃo pAULo FANINI
DoURADINHo EPP, dando continuidade ao procedimento, respeitando ao princípio da
econom icidade.

DO FUNDAMENTO

ALei 10.52012020, em seu art. 40

Art. 40 A fase externa do pregáo será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:
(...) XVlll - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
APRESENTAR CONTRA-RAZ ôEs eu lc NUMERO DE DIAS

UE COME OACO DOT R DOP
RECORRENTE. SENDO-LH ES ASSEGURADAVIS TA IMEDIATA DOS

vencedora do certame. A administração municipal prima pela legalidade em todas as

suas licitaçÕes, respeitando em todos os atos o que determinam as normas, semp
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Assim, resta claro que foi oportunizada a interposição de recurso em seu

devido momento, ou seja, após a fase de habilitaçáo e após ser declarada a empresa

cEP 78 860 000 I CNPJ 15 023 963/0001 86
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forma transparente e imparciar, não agindo conforme a vontade dos licitantes, mas sim,
conforme as normas jurídicas.

Observa-se que a empresa RLS PAISAGISMO ElREL|, requer a
descrassificação da empresa JoÃo pAULo FANTNT DoURADTNHO Epp, aregando
que a empresa não atendeu aos requisitos do edital

Analisando os pedidos das empresas, afigura_se,
inabilitação da empresa JoÃo pAULo FANINI DoURADINHO

portanto, que a

EPP, conforme
requerido e alegado pela empresa RLS pAlsAcrsMo ErREL|, configuraria excesso de
formalismo, prática condenáver nas ricitaçÕes de pregão, ainda mais quando a proposta
questionada é a de menor preço.

É firme o entendimento de que deve ser evitado o excesso de formarismo
nas licitações púbricas, em detrimento da consecuçáo do interesse púbrico.

Esse tem sido o entendimento dos Tribunais, podendo ser constatado
através da Apelação em Reexame Necessário na 22a càmara cível do TJ-RS,
desembargador carlos Eduardo Zieflow Duro, em que afirma que a inabilitaçáo não se
mostra razoável, quando se tratar de ricitaçáo em que o foco é o menor preço. Afinar,
como a administração pública busca vantagem econômica, o fator preço é decisivo -por menor que seja. E é isso que prepondera sobre o formalismo.

REEXAME NECESSÁRIO. LICITAÇÃO E CONTRATO
ADM|N|STRAT|VO. MANDADO DE SEGURANÇA.
DESCLASSTFTCA-ÇÃO. EXCESSO DE FORIuALISMO. MOTTVO
RELActoNADo À HAB|LtTAçÃo. DEscABtMENro. coNvÉisÀó
EttI OILIGÊNCIA OU CONCESSÃO DE PRAZO PARA A JUNTADA
DA DOCUMENTAÇÃO. O tipo licitação menor preço deve proporcionar
a obtenção da proposta com melhor vantagem econômica à
Administração, fator que prepondera sobre formálidades excessivas,
passíveis de serem supridas, como ocorre na hipótese vertida nos
autos. Ultrapassada a fase de habilitação, é descabida a
desclassificação em razáo de motivo relacionado à habilitação, forte no
§ 50 do art. 43 da Lei no 8.666/93. Havendo a falta de doôumentação
não essencial, deve a administração viabilizar sua anexação sêm
grande apego ao formalismo, através da conversão em diligéncia, na
forma do art. 43, § 30, Lei no 8.666/93, ou na concessão de prazo para
a juniada, nos termos do 48, § 3o, do mesmo diploma legã|, mormente
na hipótese em apreço, em que todos os licitantes foram inabilitados.
Precedentes do TJRGS e STJ
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Pelo visto até o presente momento, a pregoeira e equipe de apoio tem o
poder-dever de proceder com o exame objetívo, sem quarquer riberdade de escorha,
entretanto, se houver ausência de dano, como visto acima, a jurisprudência tem
entendido que não há o que se farar em anuração do certame, inabiritaçáo de ricitantes,
desclassificação de propostas diante de simples omissões ou irregularidades. Assim se
posiciona o mestre Hery Lopes Meireiles sobre a regra dominante em processos
judicíais: "Náo se decreta nurídade onde não houve dano para quarquer das partes,,.

consoante derineado, o formarismo e a vincuração ao instrumento
convocatório não podem dirigir-se a interpretaçoes absurdas, que venham a estreitar a
gama de proponentês e prejudiquem a sêleçáo da melhor proposta, em virtude dâ
intelecçâo estrita do sentido das paravras, apego a minúcias inúteis, sistemática
mecânica ao fim a ser atingido. Na prática, uma vez insertos no contexto, provocaráo a
morosidade do serviço púbrico, ou, ainda, potenciar e indiretamente, o privirégio a
alguns participantes.

Harmonrzando-se com as jurisprudências destacadas, Marçar Justen
Filho, em sua obra comentários à Lei de licitaçÕes e contratos Administrativo, 11"
Edição, pontua que "é imperioso avariar a rerevância do conteúdo da exigência. Não e
incomum constar no Editar que o descumprimento a quarquer exigência formar
acarretará a nulidade da proposta. A aplicaçáo dessa regra tem de ser temperada pelo
princípio da razoabilidade. É necessário ponderar os interesses existentes e evitar
resultados que, a pretexto de tutelar o "interesse público" de cumprir o edital, produzam
a eliminação de propostas mais vantajosas para os cofres públicos.,,

No princípio do formarismo moderado tanto a doutrina quanto a
jurisprudência tratam do tema, que deve reger os trâmites do processo administrativo
segundo o qual a Administração, em prol do interesse público, náo deve privilegiar
formalidades que contra ele atentem.

No caso concreto, verifica-se excêsso de rigorismo inabiritar a empresa
por deixar de apresentar os documentos de habiritaçáo na forma do item g.7.5.4.1, uma
vez que a empresa apresentou todos os documentos da habilitação jurídica, fiscal,

ida Veíeâdor GenivalNunes Araújo, n e.993
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trabalhista e Íinanceira nos termos da Lei g666/93, bem como, não viola a isonomia dos
competidores.

Assim, no confronto entre o princípio do formarismo moderado e da
vinculaçáo ao instrumento convocatório, base da discussão estabelecida neste recurso,
se sobressai o princípio da competitividade, relevando formalismos que se
sobreponham à finalidade do certame, sem, contudo, deixar de considerar a legalidade
e a impessoalidade dos atos praticados.

Em face do exposto, certifica-se que as aregações da Recorrente não
merecem guarida, estando o entendimento deste pregoeiro e equipe de apoio em
peíeito desequilíbrio entre os fatos e argumentos trazidos à sua consideraçáo, à luz da
melhor interprêtaçáo, com esteio nas jurisprudência lrazida.

DA DECISÃO

Em referência aos fatos apresentados e da análise realizada nas razóes

e contrarÍazões, a Pregoeira e equipe de apoio, no uso de suas atribuições e em

obediência a Lei no. 10.52012002 e subsidiariamente a Lei g.666/93, bem como, em
respeito aos princípios licitatórios, DEcIDE por conhecer dos recursos apresentados
pelas empresas acima mencionadas, no mérito negar provimento ao recurso da

emprêsa RLS PAISAGTSMO EtRELl, RECOMENDANDO A ADJUDTCAÇÃO E

HOMOLOGAÇÃO do presente certame para a empresa JOÃO PAULO FANIN|

DOURADINHO EPP.

lmportante destacar que a decisão da pregoeira e Equipe de Apoio náo

vincula a decisáo superior acerca da adjudicaçáo e homologaçáo do certame, apenas

faz uma contextualizaçáo fática e documental com base naquilo que foi carreado a este
processo, fornecendo subsÍdios à autoridade administrativa superior, a quem cabe a

análise desta e a decisáo final.

Desta feita submeto a presente decisáo à autoridade superior para

apreciaçáo e posterior ratificação.

Avênida Veíeador GenivãlNunes Aíâújo, n q.993
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Nova Brasilândia/MT, 19 de julho de 2021 .
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